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LEI MUNICIPAL

LEI Nº 2.466, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

Revoga as Leis nºs 2.289, 2.290, 2.291 e 2.301 de 2023 que
dispõem sobre denominações de logradouros e dá outras

providências.

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e eu promulgo a
seguinte  Lei:

Art. 1º – Ficam revogadas as Leis Municipais nº 2.289, 2.290, 2.291
e 2.301 de 2023.

Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOSÉ  DO
VALE  DO  RIO  PRETO, em 07 de março de 2024.

ADRIANO  MARTINS  DE  OLIVEIRA
Presidente

LEI Nº 2.467, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

Revoga as Leis nºs 1.387, 1.389, 1.390 e 1.391 de 2008 que
dispõem sobre denominações de logradouros e dá outras

providências.

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu  promulgo
a seguinte  Lei:

Art. 1º – Ficam revogadas as Leis Municipais nº 1.387, 1.389, 1.390
e 1.391 de 2008.

Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOSÉ  DO
VALE  DO  RIO  PRETO, em 07 de março de 2024.

ADRIANO  MARTINS  DE  OLIVEIRA
Presidente


